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REGULAMENTAÇÃO DE USO 

DO ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO RADAMÉS GNATTALI (ERG) 

 

I. DOS PRÉ-REQUISITOS DE USO 

Apenas alunos e professores do IVL são elegíveis ao uso do estúdio. 

Os projetos a serem gravados devem preferencialmente, mas não exclusivamente, estar 

associados a alguma atividade acadêmica. Esse fato será levado em consideração para o 

estabelecimento de prioridade de demanda entre diferentes projetos. 

Os projetos de alunos deverão ser respaldados por um professor do IVL, que deverá 

orientar e se corresponsabilizar pelo referido projeto (ver seção IV deste documento), 

comparecendo a, pelo menos, uma sessão de gravação. 

 

II. DA PRIORIZAÇÂO DE PROJETOS E CARGA HORÁRIA SEMESTRAL MÁXIMA 

É permitido a alunos e professores apresentarem quantos projetos desejarem, sabendo-

se que estes serão relacionados e priorizados conforme o quadro abaixo. 

Prioridade de agendamento Carga horária semestral máxima1 

1 Aluno IVL inscrito em PROJ II 60h (aprox. 10 sessões) 
2 Professor IVL 36h (aprox. 6 sessões) 
3 Aluno IVL2 24h (aprox. 4 sessões) 
 

1    Poderá sofrer alterações de acordo com a demanda de projetos. 

2 Alunos que nunca apresentaram projetos no semestre terão prioridade sobre aqueles 
que já apresentaram anteriormente e foram atendidos, mesmo que não tenham atingido 
a carga horaria total máxima. 

 

 

III. DO PROCEDIMENTO DE AGENDAMENTO 

 

O aluno solicitante, sob a orientação do professor responsável, deverá preencher o 

Formulário de Solicitação de Uso do ERG para Alunos (ver Anexo I deste documento) e 

encaminhá-lo para: 

legm2@unirio.br (com cópia para o professor-orientador). 
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O professor solicitante deverá preencher o Formulário de Solicitação de Uso do ERG para 

Professores (ver Anexo II deste documento) e encaminhá-lo para: 

legm2@unirio.br 

 

Se o projeto atender a todos os pré-requisitos, o solicitante será então contatado para 

efetuar a reserva de data(s) conforme sua conveniência, observando a disponibilidade da 

agenda do estúdio. 

 

As gravações deverão ser agendadas com no mínimo 3 semanas de antecedência, 

respeitando o horário de funcionamento do estúdio: de segunda a sexta, entre 09:00h e 

22:00h. 

 

Uma sessão de gravação compreende o período de 6 horas. 

 

 

IV. DA RESPONSABILIDADE DE USO 

 

1. Dentro das instalações do estúdio, é terminantemente proibido o consumo de: 

a) Alimentos e bebidas de qualquer espécie (exceto água) 

b) Cigarros, charutos e cachimbos de qualquer espécie. 

2. Cancelamentos de reserva deverão ser efetuados com, pelo menos, 72 horas de 

antecedência, salvo em casos de emergência ou impossibilidade comprovada, a 

serem avaliados individualmente. 

3. O(s) solicitante(s) deve(m) cumprir os horários estabelecidos, inclusive 

responsabilizando-se pela pontualidade dos membros de sua equipe. 

4. O(s) solicitante(s) deve(m) prezar pelo bom uso dos equipamentos e instalações 

do estúdio, deixando-os nas mesmas condições em que os encontraram. 

A violação destas regras tem como consequência a penalização do(s) infrator(es) com a 

imediata restrição ou suspensão do direito de uso do estúdio por um período a ser 

determinado de acordo com a gravidade da transgressão. 

 

V. RESPONSABILIDADE DO TÉCNICO RESIDENTE 

 

1) Manter a agenda do estúdio organizada e atualizada. 

2) Ser pontual. 

3) Montar e desmontar todos os equipamentos necessários à gravação. 
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4) Prezar pelo bom uso dos equipamentos.   

5) Permanecer no estúdio durante a sessão, acompanhando e assessorando todo o 

processo de gravação. 

6) Operar o sistema de gravação, inclusive editando as sessões – este último quando 

solicitado e a carga horaria do projeto assim o permitir. 

7) Realizar o backup dos dados das sessões 

8) Manter o estúdio organizado, guardando os equipamentos em local seguro e 

apropriado.  

9) Atualizar inventários e realizar o registro de novos equipamentos junto ao 

fabricante. 

10) Reportar problemas e casos de mau funcionamento ao docente responsável pelo 

estúdio. 

11) Realizar o levantamento das necessidades de equipamentos, materiais e serviços. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2022. 

 

 

Almir Cortês 

 


